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êstado de Sao tpatLlo 

Em de de 19 

L E I N g 813 
• 

de 20 de setembro de 1961 
~------------------------

A Câmara Mun.icipal de São José dos Campos decreta e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: , 

Artigo lg - Fica aberto na Contadoria Municipal um cre-
dito especial de Ct1 2.500.000,00 (dois milhÕes qui.nhentos ail cruzeiros) 
para abertura de um poço arteziano e construção da casa das bombas,em 
Santana do ParaÍba. 

rão por 
janeiro 

Arlc1go 2Q - As despesas previstas no artigo 1a, corre -
... , 

conta de operaçao de credito autorizada pela lei 752, de 31 de 
de 1961. 

Artigo 3a- Fica elevado em ~ 6oo.ooo,oo (seiscentos
mil cruzeiros) o crédito aberto pela lei na 752, para fazer face às - , despesas de juros da presente operaçao de credito, assim co100 das de-- , mais operaçoes ja realizadas, dentro do limite estabelecido no artigo 
lg da lei citada no artigo 2Q. 

Artigo 4a- Fica anulada na importância de ~ 6oo.ooo,oo 
(seiscentos mil cruzeiros), a verba 241/8-63-2 - Material Permanente -
item II. 
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